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REGULAMENTO (CEE) N? 1785/81 DO CONSELHO

de 30 de Junho de 1981

que estabelece a organização comum de mercado no sector do açúcar

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e , nomeadamente , os seus artigos
42? e 43?,

Tendo em conta a proposta da Comissão ('),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2 ),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e So
cial ( 3 ),

Considerando que as disposições fundamentais respeitan
tes à organização comum de mercado no sector do açú
car e as respeitantes ao sector da isoglucose foram
objecto de um grande número de alterações desde a sua
adopção ; que estas disposições devem sofrer de novo
profundas alterações devidas principalmente à próxima
expiração das disposições em matéria de quotas para os
sectores do açúcar e da isoglucose ; que é indispensável ,
nestas condições , proceder a uma refusão destas disposi
ções fundamentais respeitantes aos dois sectores ;

Considerando que o funcionamento e o desenvolvimento
do mercado comum para os produtos agrícolas deve ser
acompanhado do estabelecimento de uma política agrí
cola comum e que esta deve incluir nomeadamente uma
organização comum de mercado que pode tomar diver
sas formas conforme os produtos ; que a isoglucose é um
produto de substituição directa do açúar líquido resul
tante da transformação da beterraba ou da cana-de-açú
car ; que , por conseguinte , os mercados do açúcar e da
isoglucose se encontram ainda mais ligados ; que a situa
ção da Comunidade em matéria de edulcorantes se ca
racteriza pela existência de excedentes estruturais e que
qualquer decisão comunitária respeitante a um destes
produtos tem necessariamente repercussões sobre o
outro ; que , assim, se torna necessário estabelecer uma
organização comum dos sectores do açúcar e da isoglu
cose que tenha em conta de maneira adequada as carac
terísticas específicas de uma e de outra produção ;

Considerando que, para assegurar aos produtores de be
terraba e de cana-de-açúcar da Comunidade a manuten
ção das garantias necessárias no que diz respeito ao seu
emprego e nível de vida, convém prever medidas tenden
tes a estabilizar o mercado do açúcar e , com este fim,
fixar anualmente um preço indicativo do açúcar branco
e , para as zonas não deficitárias , um preço de interven
ção do açúcar branco e também um preço de intervenção
do açúcar bruto , assim como, para cada uma das zonas
deficitárias , um preço de intervenção derivado do açúcar
branco e , se for caso disso , do açúcar bruto ; que este
objectivo pode ser atingido se se determinar que a
compra será efectuada pelos organismos de intervenção
aos preços de intervenção ; que, além disso, um sistema
de perequação dos encargos de armazenagem para o
açúar produzido a partir, quer de matéria prima de ori
gem comunitária, incluindo o melaço, quer de açúcar
preferencial , pode conduzir ao mesmo fim ; que estas ga
rantias de preços dados ao açúcar beneficiam de facto
tanto os xaropes de sacarose como a isoglucose , cujos
preços são função dos do açúcar ;

Considerando que é necessário que a presente regula
mentação dê garantias justas quer aos fabricantes , quer
aos produtores do produto de base ; que convêm por
tanto fixar para a beterraba, além de um preço de base ,
preços mínimos da beterraba A que será transformada
em açúcar A e da beterraba B que será transformada em
açúcar B, preços que estes devem ser respeitados no mo
mento das compras efectuadas pelos fabricantes de açú
car ; que convém igualmente prever, com a preocupação
de assegurar um justo equilíbrio de direitos e deveres
entre fabricantes e produtores agrícolas , os instrumentos
necessários a este fim e principalmente a instauração de
disposições-quadro comunitárias que regulem as relações
contratuais entre os compradores e os vendedores de be
terraba, assim como as disposições adequadas para atin
gir este objectivo no que diz respeito à cana-de-açúcar ;

Considerando que a realização de um mercado comunitá
rio para o açúcar e para a isoglucose implica o estabele
cimento de um regime comum de trocas comerciais na
fronteira exterior da Comunidade ; que um regime de
trocas comerciais que inclua um sistema de direitos nive
ladores à importação e de restituições à exportação tende
a estabilizar o mercado comunitário , evitando nomeada
mente que as flutuações dos preços do açúcar no mer
cado mundial não se repercutam sobre os preços pratica
dos no interior da Comunidade para estes dois produtos ;
que , por conseguinte , convém prever a cobrança dum di
reito nivelador à importação proveniente de países tercei

(') JO n? C 271 de 18 . 10 . 1980 , p . 2 .
O JO n? C 90 de 21 . 4 . 1981 , p . 88 .
( 3 ) JO n? C 348 de 31 . 12 . 1980 , p . 14 .
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deixar, em tais casos , o mercado comunitário sem defesa
contra possíveis perturbações daí resultantes , uma vez
suprimidos os obstáculos à importação existentes ante
riormente , convém permitir à Comunidade tomar rapida
mente todas as medidas necessárias ;

ros e o pagamento duma restituição à exportação para os
mesmos países , destinados a cobrir, no que diz respeito
ao sector do açúcar, a diferença entre os preços pratica
dos no exterior e no interior da Comunidade, se os pre
ços do mercado mundial forem mais baixos que os pre
ços da Comunidade, e , no que diz respeito ao sector da
isoglucose , a assegurar uma certa protecção da indústria
comunitária de transformação deste produto ;

Considerando que, como complemento do sistema atrás
descrito , convém prever, na medida do necessário ao seu
bom funcionamento, a possibilidade de regulamentar o
recurso ao regime denominado tráfico de aperfeiçoa
mento activo e , na medida em que a situação do mer
cado o exija , a proibição deste recurso ;

Considerando que as razões que até agora levaram a
Comunidade a manter para os sectores do açúcar e da
isoglucose um regime de quotas de produção continuam
ainda válidas ; que , contudo, certas adaptações devem ser
introduzidas no referido regime, para ter em conta, por
um lado, a evolução recente da produção e , por outro ,
para fornecer à Comunidade os meios necessários para
assegurar de forma justa mas eficaz o financiamento in
tegral pelos próprios produtores dos encargos de escoa
mento dos excedentes resultantes da diferença entre a
produção da Comunidade e o seu consumo ; que , con
tudo, um tal regime deve ser limitado no tempo e consi
derado transitório ;Considerando que, com vista a assegurar o aprovisiona

mento normal do conjunto ou de uma das zonas da Co
munidade, um sistema mínimo de reservas constitui uma
medida eficaz ; que parece igualmente oportuno, com
vista a contribuir para a realização deste objectivo, pre
ver disposições que permitam tomar, em certas condi
ções, medidas de intervenção adequadas ;

Considerando que, para o sector da beterraba açuca
reira , tendo em conta nomeadamente as implicações de
carácter geral sobre o funcionamento da organização co
mum de mercado do açúcar, convém suspender a aplica
ção do Regulamento (CEE) n? 1360/78 do Conselho, de
19 de Junho de 1978 , respeitante aos agrupamentos de
produtores e suas uniões ('), durante o período de apli
cação do regime de quotas de produção ;Considerando que, numa situação de escassez no mer

cado mundial , em que os preços do mercado mundial
ultrapassem os preços da Comunidade , ou , em caso de
dificuldades de aprovisionamento normal do conjunto ou
de uma das zonas da Comunidade, convém prever dispo
sições adequadas com vista a evitar, em devido tempo,
que os excedentes regionais sejam canalizados para a ex
portação para países terceiros e que uma alta anormal
dos preços na Comunidade torne impossível garantir a
segurança do aprovisionamento dos consumidores a pre
ços razoáveis ;

Considerando que convém prever, para o estabeleci
mento da quota B de cada empresa açucareira , que desde
que uma delas tenha beneficiado da transferência total
ou parcial de uma quota de base nos termos do Regula
mento (CEE) n? 3330/74, será tomada em conta a pro
dução correspondente realizada pela empresa donde pro
vém a transferência antes desta operação no decurso das
campanhas açucareiras de 1975 / 1976 a 1979/ 1980 ;

Considerando que as autoridades competentes devem es
tar em condições de acompanhar permanentemente o
movimento das trocas comerciais com os países terceiros ,
a fim de poderem apreciar a sua evolução e de aplicar
eventualmente as medidas previstas no presente regula
mento de que esta necessitar ; que , com este fim, convém
prever a emissão de certificados de importação ou de ex
portação, acompanhados da constituição de uma caução
que garanta a realização das operações para as quais es
tes certificados forem pedidos ;

Considerando que é necessário prever, no quadro do re
gime de quotas , as medidas adequadas para satisfazer, se
for o caso , as necessidades de reestruturação dos sectores
da cultura da beterraba e da cana, da produção de açú
car e da produção da isoglucose , tanto no que diz res
peito às respectivas unidades de produção existentes ,
como naquelas susceptíveis de serem criadas ; que , com
este fim e devido ao carácter complexo e particular de
tais operações em cada um dos Estados-membros , parece
justificado dar aos Estados-membros , no âmbito das reg
ras e critérios comunitários particulares , para além da
competência para atribuir as quotas por empresa produ
tora de açúcar ou produtora de isoglucose, competência
para alterar posteriormente as quotas das empresas

Considerando que o regime de direitos niveladores per
mite renunciar a qualquer outra medida de protecção na
fronteira exterior da Comunidade ; que , contudo, o me
canismo dos preços e direitos niveladores comuns pode,
em circunstâncias excepcionais , falhar ; que , a fim de não O JO n? L 166 de 23 . 6 . 1978 , p . 1 .



82 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 03/Fasc . 22

Considerando que o carácter preferencial destes regimes
implica que os direitos niveladores à importação previs
tos no âmbito da organização comum de mercado no
sector do açúcar não sejam aplicados nas importações
efectuadas ao abrigo destes regimes ;

existentes , através de uma diminuição destas quotas de
uma quantidade total que não pode exceder contudo,
durante todo o período que vai de 1 de Julho de 1981 a
30 de Junho de 1986, 10 % das quotas estabelecidas ini
cialmente de acordo com os critérios em causa, e de re
creditar a outras empresas as quantidades de quotas
subtraídas ; que , por outro lado, é justificável autorizar a
República Italiana e a República Francesa, no que diz
respeito aos seus departamentos ultramarinos, tendo em
conta a respectiva situação particular no sector da cul
tura da beterraba, por um lado, e no da cultura da cana
-de-açúcar, por outro , a alterar sem limites as quotas das
empresas estabelecidas nestas regiões , desde que as trans
ferências de quotas no interior destas regiões sejam efec
tuadas com base em planos de reestruturação ;

Considerando que é necessário criar meios com vista
a assegurar que o açúcar bruto de cana importado ao
abrigo dos ditos regimes preferenciais seja refinado
nas condições de concorrência mais justas ;

Considerando que, a organização comum de mercado
no sector do açúcar deve ter em conta, paralelamente e
de forma apropriada, os objectivos previstos nos artigos
39? e 1 10? do Tratado ;

Considerando que as quotas de produção atribuídas às
empresas constituem um meio de garantir aos produtores
os preços comunitários e o escoamento da sua produção,
as transferências de quotas devem fazer-se tomando em
consideração o interesse de todas as partes e principal
mente o dos produtores de beterraba ou de cana-de-açú
car ; Considerando que, para facilitar a execução das disposi

ções do presente regulamento, convém prever um pro
cesso que institua uma cooperação estreita entre os Esta
dos-membros e a Comissão através de um Comité de
Gestão do Açúcar ;

Considerando que convém, por outro lado, a fim de per
mitir um alargamento do escoamento de açúcar e de
isoglucose no mercado interno da Comunidade, prever a
possibilidade de pôr fora de produção, em condições a
determinar e de acordo com o regime de quotas , todo o
açúcar ou isoglucose destinados ao fabrico, dentro da
Comunidade, de produtos que não sejam alimentares ;

Considerando que o Protocolo n? 7 sobre o açúcar ACP,
que retoma o texto do Protocolo n? 3 sobre o açúcar que
figura na convenção ACP—CEE de Lomé, assinada em
28 de Fevereiro de 1975 , e as declarações corresponden
tes anexa a esta convenção, prevê um regime de importa
ções preferenciais de açúcar de cana para a Comuni
dade ; que a Decisão 80/ 1186/CEE ( x) tornou o referido
regime extensivo às importações de açúcar de cana origi
nárias de países e territórios ultramarinos ; que o Acordo
entre a Comunidade Económica Europeia e a República
da índia sobre o Açúcar de Cana (2) instaurou um re
gime similar para certas quantidades de açúcar de cana
originário deste país ;

Considerando que a realização de um mercado comunitá
rio para o sector do açúcar seria comprometida pela con
cessão de certas ajudas ; que convém portanto, que as
disposições do Tratado que permitem apreciar as ajudas
concedidas pelos Estados-membros e proibir aquelas que
são incompatíveis com o mercado comum passem a ser
aplicáveis no sector do açúcar ; que, contudo, a produção
da beterraba e do açúcar em Itália, assim como da cana
-de-açúcar nos departamentos franceses ultramarinos ,
encontra ainda dificuldades nomeadamente no que diz
respeito à aplicação dos métodos modernos de produção
ou a razões de ordem estrutural ; que estas culturas e as
respectivas indústrias de transformação representam para
estas regiões elementos importantes ou mesmo essenciais
para a economia dos departamentos franceses ultramari
nos ; que é portanto necessário autorizar os Estados
-membros em causa a conceder em determinadas condi
ções , ajudas nacionais aos referidos sectores e , para cer
tas regiões de Itália, no âmbito de um regime degressivo ;
que há que ter em conta a situação existente em matéria
de taxas de juro em Itália ;Considerando que, nos termos do artigo 1 ? do referido

protocolo, da decisão atrás mencionada e do Acordo
com a índia, a gestão destes regimes de importação pre
ferenciais deve ser assegurada no quadro da organização
comum de mercado no sector do açúcar ;

Considerando que a passagem ao regime resultante do
presente regulamento se deve efectuar nas melhores con
dições ; que, para tal , certas medidas transitórias se po
dem revelar necessárias e que esta necessidade se pode
manifestar por ocasião da passagem de uma campanha
de comercialização à seguinte ou no decorrer de uma

O JO n? L 361 de 31 . 12 . 1980 , p . 1 .
O JO n? L 190 de 23 . 7 . 1975 , p . 36 .
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mesma campanha ; que há necessidade de prever a possi
bilidade de adoptar medidas apropriadas ;

Considerando que a eventual adesão da Comunidade ao
Acordo Internacional do Açúcar poderia requerer a
adopção de medidas especiais com vista a permitir à Co
munidade concretizar os compromissos a tomar no âm
bito desta adesão ; que , para este fim, é necessário criar a
possibilidade de adoptar, no âmbito do presente regula^
mento, as medidas adequadas ;

Considerando que as despesas feitas pelos Estados-mem
bros derivadas das obrigações decorrentes da aplicação
do presente regulamento competem à Comunidade, nos
termos dos artigos 2° e 3? do Regulamento (CEE) n?
729/70 do Conselho, de 21 de Abril de 1970 , relativo ao
financiamento da política agrícola comum (x), com a úl
tima redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE)
n<? 3509/ 80 (2);

N? da pauta
aduaneira Designação das mercadorias

a) 17.01 Açúcar de beterraba e de cana, no estado
sólido

b) 12.04 Beterrabas açucareiras (mesmo em mo
lhos), frescas , secas ou em pó ; cana
-de-açúcar

c) 17.03 Melaços

d) 17.02 C Açúcar e xarope de ácer

17.02 D II Outros açúcares e xaropes (com exclusão
da lactose, glucose, malto-dextrina e iso
glucose)

17.02 E Sucedâneos do mel, mesmo misturados
com mel natural

17.02 F I Açúcares e melaços caramelizados con
tendo, em peso, no estado seco 50 % ou
mais de sacarose

21.07 F IV Xaropes de açúcar, aromatizados ou adi
cionados de corantes (com exclusão dos
xaropes de lactose, glucose , malto-dex
trina e isoglucose)

e) 23.03 B I Polpa de beterraba, bagaço de cana-de-açú
car e outros resíduos da fabricação do açú
car

f) 17.02 D I Isoglucose

g) 21.07 F III Xaropes de isoglucose, aromatizados ou
adicionados de corantes

Considerando que é necessário revogar o Regulamento
(CEE) n? 3330/74 do Conselho, de 19 de Dezembro de
1974, que estabelece a organização comum de mercado
no sector do açúcar (3), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CEE) n? 3455/80 ("), o Re
gulamento (CEE) n? 1111 /77 do Conselho, de 17 de
Maio de 1977, que estabelece as disposições comuns para
a isoglucose ( 5 ), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CEE) n? 387/ 81 (6), assim como cer
tas disposições do Regulamento (CEE) n? 3331 /74 do
Conselho, de 19 de Dezembro de 1974, relativo à atri
buição e à alteração das quotas de base no sector do açú
car (7), com a última redacção que lhe foi dada pelo Re
gulamento (CEE) n? 1292/79 (8);

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

2 . Para efeitos do presente regulamento, entende-se
por :

Artigo Io.

1 . A organização comum de mercado no sector do açú
car criado pelo presente regulamento aplica-se aos se
guintes produtos :

a) Açúcar branco : os açúcares não aromatizados nem
adicionados de corantes contendo, no estado seco,
em peso, determinado de acordo com o método pola
rimétrico 99,5 % ou mais de sacarose ;

b) Açúcar bruto ; os açúcares não aromatizados nem adi
cionados de corantes contendo, no estado seco, em
peso determinado conforme o método polarimétrico,
menos de 99,5 % de sacarose ;

c) Isoglucose : o produto obtido a partir da glucose ou
dos seus polímeros , com um teor em peso no estado
seco de pelo menos 10 % de frutose .

0 JO n? L 84 de 28 . 4 . 1970 , p . 12 .
2) JO n? L 367 de 31 . 12 . 1980 , p . 87 ,
3) JO n? L 359 de 31 . 12 . 1974 , p . 1 .
4) JO n? L 360 de 31 . 12 . 1980 , p . 17 .
5) JO n? L 134 de 28 . 5 . 1977 , p . 4 .
6) JO n? L 44 de 17 . 2 . 1981 , p . 1 .
7) JO n? L 359 de 31 . 12 . 1974 , p . 18
8) JO n? L 162 de 30 . 6 . 1979, p . 9 .
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TITULO PRIMEIRO

REGIME DE PREÇOS

5 . O Conselho , deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, fixará o preço de intervenção
do açúcar bruto e os preços de intervenção derivados to
dos os anos , quando fixar o preço de intervenção do açú
car branco .

De acordo com o mesmo procedimento, o Conselho de
terminará a qualidade tipo para que é válido o preço de
intervenção do açúcar bruto .

Artigo 2°

Artigo 4o.

1 . A campanha de comercialização começará a 1 de
Julho e terminará a 30 de Junho do ano seguiente relati
vamente a todos os produtos inseridos no artigo 1 ?.

2 . Será fixado anualmente um preço indicativo para o
açúcar branco . Este preço indicativo será válido para o
açúcar branco da qualidade-tipo relativamente ao qual se
aplicará o preço de intervenção a granel , à porta da fá
brica, carregado num meio de transporte à escolha do
comprador.

3 . O preço indicativo do açúcar branco será fixado
anualmente ao mesmo tempo que o preço de intervenção
do açúcar branco, de acordo com o procedimento pre
visto no n? 2 do artigo 43? do Tratado .

1 . Será fixado anualmente um preço de base da beter
raba . Este preço será válido para um estádio de entrega e
uma qualidade-tipo determinados .

2 . O preço de base da beterraba referido no n? 1 será
estabelecido tendo em conta o preço de intervenção do
açúcar branco e os montantes fixos que exprimam :

— a margem de transformação,

— o rendimento,

Artigo 3?
— as receitas das empresas resultantes das vendas de

melaços,

— eventualmente , os custos atribuídos à entrega da be
terraba às empresas .

3 . O preço de base da: beterraba será fixado quando
for fixado o preço de intervenção do açúcar branco, de
acordo com o procedimento previsto no n? 2 do artigo
43? do Tatado.

Segundo o mesmo procedimento, o Conselho determi
nará o estádio de entrega e a qualidade-tipo no que res
peita à beterraba .

Artigo 5o.

1 . Será fixado anualmente no que se refere ao açúcar
branco :

a) um preço de intervenção para as zonas não deficitá
rias

b) um preço de intervenção derivado para cada uma das
zonas deficitárias .

2 . Para o açúcar bruto, será fixado anualmente um
preço de intervenção . Este preço será estabelecido a par
tir do preço de intervenção do açúcar branco, tendo em
conta os montantes fixos para a transformação e o rendi
mento .

Quando houver a necessidade de comercializar açúcar
bruto produzido numa zona deficitária, pode ser fixado
um preço de intervenção derivado para este açúcar.

3 . Os preços de intervenção indicados nos n?s 1 e 2
referem-se a uma mercadoria a granel , à porta da fá
brica, carregada num meio de transporte à escolha do
comprador.

Estes preços aplicar-se-ão ao açúcar branco e ao açúcar
bruto de uma qualidade-tipo determinada .

4 . O preço de intervenção do açúcar branco será fi
xado antes de 1 de Agosto no que respeita à campanha
de comercialização que começará a 1 de Julho do ano
seguinte de acordo com o procedimento previsto no n? 2
do artigo 43? do Tratado.

Segundo o mesmo procedimento, o Conselho determi
nará a qualidade tipo para a qual este preço é válido .

1 . Será fixado anualmente , ao fixar-se o preço de in
tervenção do açúcar branco, um preço mínimo da beter
raba A e um preço mínimo da beterraba B.

Estes preços serão válidos para o estádio de entrega e
qualidade-tipo determinados para o preço de base da be
terraba .

2 . O preço mínimo da beterraba A será igual a 98 %
do preço de base da beterraba .

Sem prejuízo da aplicação do artigo 28?, o preço mínimo
da beterraba B será igual a 68 % do preço de base da
beterraba .

3 . Nas zonas em que seja fixado um preço de inter
venção derivado do açúcar branco, os preços mínimos da
beterraba A e da beterraba B serão acrescidos de um
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montante igual à diferença entre o preço de intervenção
derivado da zona em causa e o preço de intervenção,
montante este que será afectado de um coeficiente de
1,30 .

4 . Na acepção do presente regulamento entende-se
por beterraba A e por beterraba B toda a beterraba trans
formada respectivamente em açúcar A ou em açúcar B,
tal como estão definidos no artigo 24?

5 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, fixará os preços mínimos da
beterraba .

Artigo 6o.

compradores de beterraba devem respeitar disposições
-quadro, nomeadamente no que diz respeito às condi
ções de compra, de entrega, de recepção e de pagamento
da beterraba .

2 . As condições de compra de cana-de-açúcar serão
reguladas por acordos interprofissionais entre os produ
tores comunitários de cana-de-açúcar e os fabricantes
comunitários de açúcar.

3 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, adoptará as regras gerais
para a aplicação do presente artigo e nomeadamente as
disposições-quadro referidas no n? 1 .

4 . Em caso de necessidade, as modalidades de aplica
ção dos n?s 1 e 2 serão fixadas de acordo com o procedi
mento previsto no artigo 41 ?

5 . Na falta de acordos interprofissionais , o Estado
-membro em causa pode tomar, ao abrigo do presente
regulamento, as medidas necessárias para preservar os in
teresses das partes em causa .

Este Estado-membro informará imediatamente a Comis
são das medidas tomadas por força do parágrafo prece
dente .

6 . O Regulamento (CEE) n? 1360/78 não é aplicável
à beterraba açucareira durante o período indicado no n?
1 do artigo 23?

1 . Sem prejuízo do disposto no artigo 32? e das dispo
sições adoptadas por força do artigo 27?, os fabricantes
de açúcar terão, no acto de compra da beterraba

a) apta a ser transformada em açúcar

e

Artigo 8o.

b) destinada a ser transformada em açúcar,

a obrigação de pagar pelo menos um preço mínimo ajus
tado pela aplicação de bonificações ou de reduções cor
respondentes às diferenças de qualidade em relação qua
lidade tipo .

2 . O preço mínimo indicado no n? 1 corresponde :

a) no que diz respeito às zonas não deficitárias :

— relativamente à beterraba que será transformada
em açúcar A, ao preço mínimo da beterraba. A,

— relativamente à beterraba que será transformada
em açúcar B, ao preço mínimo da beterraba B ;

b) no que diz respeito às zonas deficitárias :

— relativamente à beterraba que será transformada
em açúcar A, ao preço mínimo da beterraba A
acrescido de acordo com o n? 3 do artigo 5?,

— relativamente à beterraba que será transformada
em açúcar B, ao preço mínimo da beterraba B
acrescido de acordo com o n? 3 do artigo 5?

3 . As modalidades de aplicação do presente artigo as
sim como as bonificações e reduções serão adoptadas de
acordo com o procedimento previsto no artigo 41 ?

1 . E previsto , nos termos do presente artigo, um re
gime de perequação dos custos de armazenagem, que
comporta um reembolso mediante um montante uni
forme (forfaitaire) e um financiamento deste último por
meio duma cotização .

2 . Os custos de armazenagem

— do açúcar branco,

— do açúcar bruto ,

— dos xaropes obtidos antes do açúcar atingir o estado
sólido,

— dos xaropes obtidos por dissolução do açúcar no es
tado sólido,

produzidos a partir da beterraba ou da cana colhidas na
Comunidade, serão reembolsados, mediante um mon
tante uniforme (forfaitairement) pelos Estados-membros .

Os custos de armazenagem serão igualmente reembolsa
dos, mediante um montante uniforme, pelos Estados
-membros para o açúcar preferencial :

Artigo 7o.

1 . Os acordos interprofissionais bem como os contra
tos concluídos entre os vendedores de beterraba e os
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Artigo 9o.— importado sob a forma de açúcar bruto ,

— importado sob a forma de açúcar branco,

e para

1 . Durante toda a campanha de comercialização, o
organismo de intervenção designado por cada Estado
-membro produtor de açúcar terá, conforme as condi
ções a determinar nos termos dos n?s 5 e 6 , a obrigação
de comprar o açúcar branco e o açúcar bruto fabricados
a partir da beterraba ou da cana colhidas na Comuni
dade que lhe forem oferecidas , desde que anteriormente
tenha sido concluído no que respeita ao açúcar em
causa, um contrato de armazenagem entre o ofertante e
o referido organismo.

Os organismos de intervenção efectuarão estas compras
ao preço de intervenção ou ao preço de intervenção deri
vado, conforme os casos, em vigor na zona em que se
encontre o açúcar no momento da compra . Se a quali
dade do açúcar diferir da qualidade tipo em relação à
qual for fixado o preço de intervenção, este será ajustado
pela aplicação de bonificações ou reduções .

2 . Podem ser concedidos prémios no que respeita ao
açúcar que se encontre numa das situações previstas no
n? 2 do artigo 9° do Tratado e tornado impróprio para a
alimentação humana.

3 . Podem ser concedidas restituições à produção
quanto aos produtos referidos nas alíneas a) e f) do n? 1
do artigo 1 ?, aos xaropes referidos na alínea d) do n? 1
do artigo 1 ? e que se encontrem numa das situações pre
vistas no n? 2 do artigo 9? do Tratado, e que são utiliza
dos no fabrico de certos produtos da indústria química .

— o açúcar branco obtido por refinação na Comuni
dade do açúcar preferencial bruto ,

— os xaropes obtidos após dissolução do açúcar prefe
rencial na Comunidade,

— os xaropes obtidos na Comunidade directamente a
partir do açúcar preferencial bruto .

Os Estados-membros cobrarão, conforme os casos , uma
cotização :

a) a cada fabricante de açúcar, conforme o caso :

— por unidade de peso de açúcar produzido,

— por unidade de peso de xaropes referidos no pri
meiro parágrafo produzidos antes do açúcar ter
atingido o estado sólido e escoados no estado em
que se encontrarem ;

b) a cada importador de açúcar preferencial, por uni
dade de peso de açúcar importado e escoado no es
tado em que se encontrar ;

c) a cada refinador de açúcar preferencial por unidade
de peso de açúcar refinado, sendo o fabrico de xaro
pes obtidos directamente a partir do açúcar bruto pre
ferencial considerando, para fins de colecta de cotiza
ção, como refinação .

O montante do reembolso será o mesmo para toda a Co
munidade . Esta regra de uniformidade aplica-se igual
mente no que respeita á cotização aplicável em cada um
dos casos referidos na alínea a), por um lado, e nas alí
neas b) e c), por outro .

3 . O n? 2 não é aplicável nem aos açúcares adiciona
dos de aromas e de corantes da posição 17.01 , nem aos
xaropes adicionados de aromatizantes e de corantes da
subposição 21.07 F IV da pauta aduaneira comum.

4 . O conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão :

a) adoptará as regras gerais para a aplicação do presente
artigo ;

b) fixará, ao mesmo tempo que os preços de intervenção
derivados , o montante do reembolso .

5 . O montante da cotização será fixado anualmente
de acordo com o procedimento previsto no artigo 41° As
outras modalidades de aplicação do presente artigo serão
adoptadas de acordo com o mesmo procedimento .

4 . Serão tomadas medidas adequadas a fim de permi
tir o escoamento, nas regiões europeias da Comunidade,
do açúcar produzidos nos departamentos franceses ultra
marinos .

5 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, determinará as regras gerais
de aplicação dos números precedentes e os produtos da
indústria química referidos no n? 3 .

6 . Serão adoptadas, segundo o procedimento previsto
no artigo 41 ?, as modalidades de aplicação do presente
artigo e nomeadamente :

— a qualidade e quantidade mínimas exigíveis à inter
venção,

— as bonificações e reduções aplicáveis à intervenção,
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— os processos e condições de tomada a cargo pelos or
ganismos de intervenção,

— as condições de concessão dos prémios e respectivos
montantes ,

— as condições de concessão das restituições à produ
ção e respectivos montantes .

Artigo 10?

1 . A fim de contribuir para garantir o aprovisiona
mento no conjunto ou numa das zonas da Comunidade,
o Conselho, deliberando por maioria qualificada sob
proposta da Comissão, adoptará as condições em que
podem ser tomadas medidas especiais , caso seja aplicado
o artigo 18 ?

Contudo, estas medidas não podem tornar obrigatória a
venda do açúcar pelos fabricantes de açúcar da Comuni
dade aos organismos de intervenção .

2 . A natureza e a aplicação de tais medidas de inter
venção serão decididas segundo o procedimento previsto
no artigo 41 ?

prevista a obrigação permanente de manter no território
europeu da Comunidade uma reserva mínima :

a) de açúcar de beterraba produzido na Comunidade ;

b) de açúcar de cana produzido nos departamentos fran
ceses ultramarinos e de açúcar preferencial indicado
no artigo 33?

A reserva mínima de açúcar indicada na alínea a) do pa
rágrafo precedente será igual , durante um determinado
período, a uma percentagem da quota A de cada em
presa açucareira ou à mesma percentagem da sua pro
dução de açúcar A desde que esta seja inferior à sua
quota A.

A percentagem fixada poderá ser reduzida .

A reserva mínima de açúcar indicada na alínea a) do pri
meiro parágrafo será igual a uma percentagem da quan
tidade de açúcar em causa que uma empresa tenha refi
nado durante um período determinado .

2 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Commissão, adoptará as regras gerais
para a aplicação do presente artigo e nomeadamente a
data e a percentagem indicadas no segundo parágrafo do
n? 1 , bem como a percentagem e o período indicados no
quarto parágrafo do n? 1 .

Segundo o mesmo procedimento, pode prever-se uma
obrigação equivalente à obrigação de manter uma re
serva mínima do produto indicado no n? 1 , alínea f) do
artigo 1 ?.

3 . As modalidades de aplicação do presente artigo,
nomeadamente a redução da percentagem indicada no
terceiro parágrafo do n? 1 , serão adoptadas segundo o
procedimento previsto no artigo 41 ?

Artigo 11°.

1 . Os organismos de intervenção só podem vender açú
car a um preço superior ao preço de intervenção.

Contudo, poderá decidir-se que os organismos de inter
venção vendam o açúcar a um preço igual ou inferior ao
preço de intervenção desde que o açúcar se destine :

— à alimentação de animais ,

ou

TITULO II

REGIME DE TROCAS COM PAÍSES TERCEIROS

— à exportação no estado em que se encontrar ou trans
formado em produtos enumerados no Anexo II do
Tratado ou em mercadorias mencionadas no Anexo I
do presente regulamento .

2 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Commissão, adoptará as regras gerais
para a venda dos produtos que tenham sido objecto de
medidas de intervenção .

3 . As modalidades de aplicação do presente artigo se
rão adoptadas segundo o procedimento previsto no ar
tigo 41 ?

Artigo 13°

1 . Todas as importações ou exportações comunitárias
dos produtos indicados nas alíneas a), b), c), d), f) e g)
do n? 1 do artigo 1 ?, estarão sujeitas à apresentação de
um certificado de importação ou de exportação emitido
pelos Estados-membros a qualquer interessado que faça
o respectivo pedido qualquer que seja o local do seu es
tabelecimento na Comunidade .

Se o direito nivelador ou a restituição forem fixados an
tecipadamente, a fixação antecipada será mencionada no
certificado que lhe serve de justificação .

Artigo 12°.

1 . Com vista a assegurar o aprovisionamento regular
do conjunto ou de uma das zonas da Comunidade, é
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Artigo 15?

1 . Será calculado um preço cif em relação a um ponto
de passagem na fronteira da Comunidade para cada um
dos seguintes produtos : açúcar branco, açúcar bruto e
melaço . Será calculado a partir das possibilidades de
compra mais favoráveis no mercado mundial estabeleci
dad para cada produto na base das cotações ou preços
de mercado ajustados em função das eventuais diferenças
de qualidade em relação à qualidade tipo para a qual
será aplicado o preço limiar .

O certificado será válido em toda a Comunidade .

A emissão do certificado esará subordinada à constitui
ção duma caução que garanta o compromisso de impor
tar ou de exportar durante o período de validade do cer
tificado e que é considerada perdida no todo ou em
parte se a operação não for realizada neste período ou se
só for realizada parcialmente .

2 . O regime previsto no presente artigo pode ser tor
nado extensivo aos produtos indicados no n? 1 , alínea e),
do artigo 1 ?, de acordo com o procedimento previsto no
artigo 41° Segundo o mesmo procedimento serão adop
tados os períodos de validade dos certificados e as outras
modalidades de aplicação do presente artigo, que podem
prever, em especial , um prazo para a emissão dos certifi
cados .

2 . No caso de as cotações livres no mercado mundial
não serem determinantes para o preço de oferta e se este
preço for menos elevado que as cotações internacionais ,
o preço cif será substituído, unicamente no que respeita
às importações em causa, por um preço cif especial cal
culado em função do preço de oferta .

Artigo 14°.
3 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, determinará o ponto de pas
sagem na fronteira .

4 . As modalidades de cálculo dos preços cif serão
adoptadas segundo o procedimento previsto no artigo
41° Os ajustamentos indicados no n? 1 serão fixados se
gundo o mesmo procedimento .

Artigo 16°.

1 . No momento de importação dos produtos referidos
no n? 1 , alíneas a), b), c), d), f) e g), do artigo 1 ?, será
cobrado um direito nivelador.

1 . Será fixado anualmente no que respeita à Comuni
dade um preço limiar para cada um dos seguintes produ
tos : açúcar branco, açúcar bruto e melaço .

2 . O preço limiar do açúcar branco será igual ao
preço indicativo acrescido dos custos de transporte , cal
culados de modo estimativo (forfaitairement) a partir da
zona mais excedentária da Comunidade até à zona de
consumo deficitária mais distanciada na Comunidade as
sim como de um montante fixo (forfait) tendo em conta
a cotização referida no artigo 8 ? para a campanha de co
mercialização em causa .

Este preço aplicar-se-á mesma qualidade tipo conside
rada no que respeita ao preço de intervenção do açúcar
branco .

3 . O preço limiar do açúcar bruto será derivado do
preço limiar do açúcar branco, tendo em conta os mon
tantes fixos (forfaits) para a transformação e para o ren
dimento . Aplicar-se-á à mesma qualidade tipo conside
rada no que respeita ao preço de intervenção do açúcar
bruto .

4 . O preço limiar do melaço será fixado de modo a
que as receitas da venda do melaço possam alcançar o
nível das receitas das empresas consideradas em aplica
ção do artigo 4?, por ocasião da fixação do preço de
base da beterraba . Aplicar-se-á a uma qualidade-tipo .

5 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, fixará, anualmente ao mesmo
tempo que o preço de intervenção do açúcar branco, o
preço limiar para os produtos indicados no n? 1 .

6 . A qualidade tipo do melaço será determinada se
gundo o procedimento previsto no artigo 41 ?

2 . O direito nivelador do açúcar branco, açúcar bruto
e do melaço será igual ao preço limiar diminuído do
preço cif. No que respeita aos açúcares aromatizados ou
adicionados de corantes obtidos a partir do açúcar
branco ou do açúcar bruto, aplicar-se-á o direito nivela
dor utilizado para o açúcar branco .

3 . O direito nivelador do açúcar bruto será, eventual
mente ajustado em função do rendimento . Na importa
ção do açúcar bruto não destinado à refinação, será co
brado o direito nivelador aplicável ao açúcar branco, se
este for superior ao direito nivelador aplicável ao açúcar
bruto . O açúcar bruto destinado à refinação será subme
tido a um controlo aduaneiro ou a um controlo admi
nistrativo que ofereça garantias equivalentes , se o direito
nivelador aplicável ao açúcar branco for superior ao di
reito nivelador aplicável ao açúcar bruto .

4 . O direito nivelador sobre os produtos referidos no
n? 1 , alínea b) do artigo 1 ? será calculado de modo esti
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2 . Contudo, pode decidir-se a fixação antecipada do
direito nivelador no que respeita às importações dos pro
dutos referidos no n? 1 , alíneas a) e c), do artigo 1 ?

Neste caso, o direito nivelador aplicável no dia da apre
sentação do pedido do certificado, ajustado em função
do preço limiar em vigor no dia de importação, será apli
cado, a pedido do interessado, a uma importação a reali
zar durante o período de validade deste certificado .
Pode ser fixado um prémio, que acresce ao direito nive
lador, ao mesmo tempo deste .

3 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Commissão, adoptará as regras gerais
para a aplicação do presente artigo ; adoptará nomeada
mente as condições em que é aplicável a fixação anteci
pada e as regras de fixação dos prémios .

4 . Se as condições indicadas no n? 3 forem satisfeitas ,
a aplicação do regime previsto no n? 2 será decidida se
gundo o procedimento previsto no artigo 41° Se estas
condições deixarem de se verificar, a medida será anu
lada segundo o mesmo procedimento .

mativo (forfaitairement) em função do teor em sacarose
relativamente o cada um destes produtos e do direito ni
velador do açúcar branco .

Para utilizações que não se destinem ao fabrico de açú
car, pode, em casos especiais , ser admitida temporaria
mente uma isenção parcial do direito nivelador nas im
portações , segundo o procedimento previsto no artigo
41 ?

5 . O direito nivelador sobre os produtos referidos no
n? 1 , alínea d), do artigo 1 ?, será calculado, de modo
estimativo (forfaitairement) em certas circunstâncias, em
função do teor em sacarose ou do teor em outros açúca
res cunvertidos em sacarose, do produto em causa e do
direito nivelador do açúcar branco.

Contudo, os direitos niveladores aplicáveis ao açúcar de
ácer e ao xarope de ácer da posição 17.02 da pauta
aduaneira comum limitar-se-ão ao montante resultante
da aplicação da taxa do direito consolidado no âmbito
do GATT.

6 . O direito nivelador sobre os produtos referidos no
n? 1 , alíneas f) e g), do artigo 1 ? será composto de um
elemento móvel e de um elemento fixo . O elemento mó
vel será igual , para 10 kilogramas de matéria seca, ao
cêntuplo do montante de base do direito nivelador à im
portação fixado e acordo com on?5e aplicável a contar
do primeiro dia de cada mês .

O elemento fixo será igual, para 100 kilogramas de maté
ria seca, ao décimo do montante do elemento fixo esta
belecido de acordo com o n? 1 , ponto B, do artigo 14?
do Regulamento (CEE) n? 2727/75 do Conselho, de 29
de Outubro de 1975 , que estabelece organização comum
de mercado no sector dos cereais ('), com a última re
dacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n?
1784/81 (2) para fixação do direito nivelador à importa
ção dos produtos abrangidos pela subposição 17.02 B II
da pauta aduaneira comum.

7 . As modalidades de aplicação do presente artigo,
nomeadamente os limites dentro dos quais as variações
dos elementos de cálculo do direito nivelador não envol
vem alterações deste , serão fixadas segundo o procedi
mento previsto no artigo 41 ?

8 . Os direitos niveladores referidos no presente artigo
serão fixados pela Comissão .

Segundo o mesmo procedimento, pode decidir-se aplicar
total ou parcialmente o regime previsto no n? 2 a cada
um dos produtos referidos no n? 1 , alíneas d), f) e g), do
artigo 1 ?

5 . As modalidades de aplicação referentes à fixação
antecipada do direito nivelador serão adoptadas segundo
o procedimento previsto no artigo 41 ?

6 . Os prémios serão fixados pela Comissão .

7 . Quando o exame da situação do mercado permita
verificar a existência de dificuldades causadas pela apli
cação das disposições relativas à fixação antecipada do
direito nivelador ou se tais dificuldades puderem ocorrer,
pode decidir-se , segundo o procedimento previsto no ar
tigo 41 ?, suspender a aplicação destas disposições pelo
período estritamente necessário .

Artigo 17°.

1 . O direito nivelador a cobrar será o aplicável no dia
da importação.

Em caso de extrema urgência, a Comissão pode, depois
de examinar a situação com base em todos os elementos
de informação disponíveis , decidir suspender a fixação
antecipada durante um máximo de três dias úteis . Os pe
didos de certificados acompanhados de pedidos de fixa
ção antecipada, apresentados durante o período de sus
pensão, não serão aceites .

O JO n? L 281 de 1 . 11 . 1975 , p . 1 .
(2) JO n? L 177 de 1 . 7 . 1981 , p . 1 .
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Artigo 18°

1 . Quando o preço do açúcar no mercado mundial
ultrapassar o preço de intervenção, pode prever-se a apli
cação de um direito nivelador à exportação do açúcar
considerado . Esta aplicação deverá ter lugar quando o
preço cif do açúcar branco ou do açúcar bruto for supe
rior ao respectivo preço limiar .

Salvo disposições em contrário adoptadas pelo Conselho
segundo o procedimento previsto no n? 3 , o direito nive
lador a cobrar será o aplicável no dia da exportação .

a) a restituição aplicável à exportação dos produtos
abrangidos pela subposição 17.02 B II a) da pauta
aduaneira comum ;

b) a restituição aplicável à exportação dos produtos refe
ridos no n? 1 , alínea d), do artigo 1 ?;

c) os aspectos económicos das exportações em vista.

3 . Por ocasião da fixação da restituição ter-se-á em
conta principalmente a necessidade de estabelecer um
equilíbrio entre a utilização dos produtos de base comu
nitários com vista à exportação de mercadorias transfor
madas para países terceiros e a utilização dos produtos
destes países admitidos no tráfico de aperfeiçoamento .

A restituição será a mesma para toda a Comunidade .
Pode ser diferenciada de acordo com os destinos .

A restituição fixada será concedida a pedido do interes
sado .

A restituição a aplicar será a válida no dia da exportação .

A fixação antecipada da restituição pode ser decidida se
gundo o procedimento previsto no artigo 41 ?

4 . As restituições serão fixadas segundo o procedi
mento previsto no artigo 41 ?:

2 . Quando o preço cif do açúcar branco ou do açúcar
bruto for superior ao preço limiar, pode decidir-se con
ceder um subsídio à importação do produto em causa .

3 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, adoptará as regras gerais de
aplicação dos n?s 1 e 2 .

4 . No que respeita aos produtos indicados no n? 1 , alí
neas b), c), d), f) e g), do artigo 1 ?, podem ser adopta
das , segundo o procedimento previsto no artigo 41 ?, dis
posições correspondentes às dos n?5 1 e 2 assim como às
regras adoptadas para a sua aplicação .

a) periodicamente

ou

5 . As modalidades de aplicação do presente artigo se
rão fixadas segundo o procedimento previsto no artigo
41 ?

b) por via de concurso .

6 . Os direitos niveladores resultantes da aplicaçao do
presente artigo serão fixados pela Comissão .

Artigo 19°

1 . A fim de permitir a exportação, no estado em que
se encontrar ou sob a forma de mercadorias menciona
das no Anexo I, dos produtos referidos no n? 1 , alíneas
a), c) e d) do artigo 1 ?, tendo em conta as cotações ou
os preços no mercado mundial para os produtos referi
dos no mesmo número, alíneas a) e c), a diferença entre
estas cotações ou preços e os preços na Comunidade
pode ser coberta por uma restituição à exportação . A res
tituição concedida no que respeita ao açúcar bruto não
pode ultrapassar a concedida para o açúcar branco .

As restituições fixadas periodicamente podem, entre
tanto, em caso de necessidade, ser alteradas pela Comis
são, a pedido de um Estado-membro ou por iniciativa
própria.

5 . Quando o exame da situação do mercado permita
verificar a existência de dificudades causadas pela aplica
ção das disposições relativas à fixação antecipada da res
tituição, ou se tais dificuldades puderem ocorrer, pode
decidir-se , segundo o procedimento previsto no artigo
41 ?, suspender a aplicação destas disposições pelo pe
ríodo estritamente necessário .

Em caso de extrema urgência, a Comissão pode, após
exame da situação com base em todos os elementos de
informação disponíveis , decidir suspender relativamente
aos produtos em causa a fixação antecipada durante um
máximo de três dias úteis . Os pedidos de certificados ,
acompanhados de pedidos de fixação antecipada apre
sentados durante o período de suspensão, não serão acei
tes .

6 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, adoptará as regras gerais
para aplicação do presente artigo .

2 . Pode prever-se uma restituição à exportação dos
produtos referidos no n? 1 , alíneas f) e g) do artigo 1 ?,
no estado em que se encontrar ou sob a forma de merca
dorias mencionadas no Anexo I.

O nível de restituição será determinado, para 100 kg de
matéria seca, tendo em conta nomeadamente :
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7 . As modalidades de aplicação do presente artigo se
rão adoptadas segundo o procedimento previsto no ar
tigo 41 ?

Artigo 20°.
Na medida do necessário ao bom funcionamento da or
ganização comum de mercado no sector do açúcar, o
Conselho, deliberando por maioria qualificada sob pro
posta da Comissão, pode excluir total ou parcialmente o
recurso ao regime de tráfico de aperfeiçoamento activo :

— relativamente aos produtos referidos no n? 1 , alíneas
a) e d), do artigo 1 ?,

O Conselho, deliberando por maioria qualificada sob
proposta da Comissão, adoptará as modalidades de apli
cação do presente n? e definirá os casos e os limites nos
quais os Estados-membros podem tomar medidas caute
lares .

2 . Se a situação referida no n? 1 ocorrer, a Comissão,
a pedido de um Estado-membro ou por iniciativa pró
pria, decidirá as medidas necessárias que serão comuni
cadas aos Estados-membros e imediatamente aplicáveis .

Face a um pedido de um Estado-membro, a Comissão
deverá pronunciar-se sobre o assunto nas vinte e quatro
horas seguintes à recepção do pedido .

3 . Qualquer Estado-membro pode recorrer ao Con
selho da medida tomada pela Commissão no prazo de
três dias úteis a contar do dia da sua comunicação . O
Conselho reunir-se-á imediatamente e pode, deliberando
por maioria qualificada, alterar ou anular a medida em
causa.

e ,

— em casos particulares , relativamente aos produtos re
feridos no n? 1 do artigo 1 ? destinados ao fabrico de
mercadorias mencionadas no Anexo I.

Artigo 21°
TITULO III

REGIME DE QUOTAS

Artigo 23°

1 . Os artigos 24? a 32? serão aplicáveis no respeitante
às campanhas de comercialização de 1981 / 1982 a 1985/
1986 .

2 . O Conselho adoptará antes de 1 de Novembro de
1985 , segundo o procedimento previsto no n? 2 do artigo
43? do Tratado, o regime aplicável a partir de 1 de Julho
de 1986 .

1 . As regras gerais de interpretação da pauta adua
neira comum e as regras particulares para a sua aplicação
serão aplicadas à classificação dos produtos abrangidos
pelo presente regulamento ; a nomenclatura pautal resul
tante da aplicação do presente regulamento será reto
mada na pauta aduaneira comum.

2 . Salvo disposições contrárias ao presente regula
mento ou derrogação decidida pelo Conselho, delibe
rando por maioria qualificada sob proposta da Comissão,
são proibidas :

— a cobrança de qualquer direito aduaneiro sobre os
produtos referidos no n? 1 , alíneas a), d), f) e g), do
artigo 1 ?,

— a cobrança de qualquer taxa de efeito equivalente a
um direito aduaneiro,

— a aplicação de qualquer restrição quantitativa ou me
dida de efeito equivalente .

Será considerada como medida de efeito equivalente a
uma restrição quantitativa, entre outras, a limitação da
concessão de certificados de importação ou de exporta
ção a uma categoria determinada de interessados .

Artigo 24°

1 . Os Estados-membros atribuirão, nas condições do
presente título, uma quota A e uma quota B a cada em
presa produtora de açúcar ou produtora de isoglucose
estabelecida no seu território , à qual, durante o período
compreendido entre 1 de Julho de 1980 e 30 de Junho
de 1981 , tenha sido atribuída uma quota base tal como
definida, conforme os casos, pelo Regulamento (CEE) n?
3330/70 ou pelo Regulamento (CEE) n? 1111 /77, ou, no
que diz respeito à Grécia, tenha produzido açúcar ou
isoglucose durante este período .

Na acepção do presente regulamento entender-se-á por :

a) açúcar A ou isoglucose A, qualquer quantidade de açú
car ou de isoglucose produzida por conta de uma
campanha de comercialização determinhada dentro
do limite da quota A da empresa em causa ;

b) açúcar B ou isoglucose B, qualquer quantidade de açú
car ou de isoglucose produzida por conta de uma

Artigo 22°.

1 . Se o mercado comunitário de um ou de vários pro
dutos referidos no n? 1 do artigo 1 ? sofrer, ou estiver
ameaçado de sofrer, em consequência de importações ou
exportações , graves perturbações susceptíveis de pôr em
perigo os objectivos do artigo 39? do Tratado, podem ser
aplicadas medidas adequadas nas trocas comerciais com
países terceiros até que a perturbação ou ameaça de per
turbação desapareça.
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campanha de comercialização determinada e que ul
trapasse a quota A sem ultrapassar a soma das quotas
A e B da empresa em causa ;

c) açúcar C ou isoglucose C, qualquer quantidade de
açúcar ou isoglucose produzida por conta de uma

campanha de comercialização determinada e que ul
trapasse a soma da quotas A e B da empresa em
causa .

2 . Para a atribuição das quotas A e B referidas no n? 1
serão fixadas as quantidades de base seguintes :

I — Quantidades de base A

Regiões a) Quantidade de base A
para o açúcar (')

b) Quantidade de base A
para a isoglucose (2)

da Dinamarca 328 000,0 —

da Alemanha (RF) 1 990 000,0 28 882,0

da França (metrópole) 2 530 000,0 15 887,0

dos departamentos franceses ultramarinos 466 000,0 —

da Grécia 290 000,0 10 522,0

da Irlanda 182 000,0 —

da Itália 1 320 000,0 16 569,0

dos Países Baixos 690 000,0 7 426,0

da União Económica Belgo-Luxemburguesa 680 000,0 56 667,0

do Reino Unido 1 040 000,0 21 696,0

II — Quantidades de base B

Regiões a) Quantidade de base B
para o açúcar (')

b) Quantidade de base B
para a isoglucose (2)

da Dinamarca 96 629,3

da Alemanha (RF) 612 312,9 6 802,0

da França (metrópole) 759 232,8 4 135,0

dos departamentos franceses ultramarinos 46 600,0 —

da Grécia 29 000,0 2 478,0

da Irlanda 18 200,0 —

da Itália 248 250,0 3 902,0

dos Países Baixos 182 000,0 1 749,0

da União Económica Belgo-Luxemburguesa 146 000,0 15 583,0

do Reino Unido 104 000,0 5 787,0

(') Em toneladas de açúcar branco .
(2) Em toneladas de matéria seca .

3 . A quota A de cada empresa produtora de açúcar ou
de isoglucose será igual à quota de base que lhe foi atri
buída para o período de 1 de Julho de 1980 a 30 de
Junho de 1981 .

Contudo, no que diz respeito às empresas produtoras de
açúcar estabelecidas na :

a) Itália, a quota de base de referência será afectada de
um coeficiente que exprima a relação entre a quanti
dade de base fixada no n? 2 , ponto I , alínea a), para a
Itália e a soma das quotas de base referidas no pri
meiro parágrafo, atribuídas por este Estado-membro ;

b) Grécia, a quota A da empresa produtora de açúcar
será igual à quantidade de base fixada no n? 2 , ponto
I, alínea a), para a Grécia .

Por outro lado, no que diz respeito às duas empresas
produtoras de isoglucose estabelecidas na Grécia, a Gré
cia repartirá entre elas a quantidade de base fixada no n?
2 , ponto I, alínea b), da seguinte forma :

— 6 377 toneladas de matéria seca, a título de quota A,
para a empresa que tenha começado a sua produção
de isoglucose antes de 1 de Janeiro de 1981 ,
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6 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, determinará, sempre que ne
cessário , a qualidade-tipo no que respeita à isoglucose e
os critérios para o estabelecimento de um sistema de
conversão das quantidades produzidas em quantidades
pertencentes a esta qualidade-tipo .

7 . Antes de 1 de Janeiro de 1984 , o Conselho proce
derá, tomando por base um relatório da Comissão, a um
exame da situação de aprovisionamento do mercado
mundial e, eventualmente, a uma revisão das quotas A e
B, segundo o procedimento previsto no n? 2 do artigo
43? do Tratado .

8 . As modalidades de aplicação do presente artigo, e
nomeadamente as relativas ao sistema de conversão refe
rido no n? 6 , serão, sempre que necessário, adoptadas
segundo o procedimento previsto no artigo 41 ?

Artigo 25°

1 . Os Estados-membros podem efectuar transferências
de quotas A e de quotas B entre empresas nas condições
do presente artigo, tomando em consideração os interes
ses de cada uma das partes em causa, e nomeadamente, a
dos produtores de beterraba e de cana-de-açúcar.

— 4 145 toneladas de matéria seca, a título de quota A,
para a empresa que tenha começado a sua produção
de isoglucose depois de 1 de Janeiro de 1981 .

4 . A quota B de cada empresa produtora de açúcar
será estabelecida a partir da sua produção de açúcar
efectuada para além da respectiva quota de base, mas
dentro do limite da sua quota máxima e como tal , verifi
cada por força do Regulamento (CEE) n? 3330/74 rela
tivamente a cada uma das campanhas açucareiras de
1975 / 1976 a 1979/ 1980 . Para efeitos desta verificação,
quando uma empresa beneficiar de uma transferência
parcial ou total de quota de base de outra empresa, a
produção correspondente desta última empresa realizada
antes da efectivação da transferência durante as campa
nhas açucareiras atrás citadas será considerada produção
da empresa que beneficiou da transferência . A quota B
da empresa será igual à média das suas produções mais
elevadas assim definidas para três das campanhas açuca
reiras atrás mencionadas .

Contudo, sem prejuízo do disposto no artigo 25?:

a) Sem prejuízo das disposições referidas na alínea b), a
quota B da empresa não pode ser inferior a 10 % da
sua quota de base referida no primeiro parágrafo do
n? 3 e a quota B da empresa estabelecida na Grécia
não pode ser inferior a 10 % da sua quota A ;

b) Quando a soma das quotas B estabelecidas em aplica
cão do primeiro parágrafo e das disposições referidas
na alínea a) não for igual à quantidade fixada no n?
2 , ponto II , alínea a), para a região em causa, estas
quotas B serão afectadas de um coeficiente que ex
prima a relação entre a dita soma e a quantidade fi
xada correspondente ;

c) A quota B de cada empresa produtora de açúcar esta
belecida nos Estados-membros que tenham aplicado
as disposições do artigo 32? do Regulamento (CEE)
n? 3330/74 será determinada tendo em conta a pro
dução da empresa efectuada para além da sua quota
de base durante o período referido no primeiro pa
rágrafo sem que a soma das quotas B assim determi
nadas possa ultrapassar a quantidade de base B em
causa fixada no n? 2 , ponto II , alínea a).

5 . A quota B de cada empresa produtora de isoglu
cose será igual a 23,55 % da sua quota A fixada de
acordo com o n? 3 , primeiro ou terceiro parágrafo, con
forme o caso .

Contudo, para cada empresa à excepção das referidas no
terceiro parágrafo do n? 3 , a quota B não pode ser infe
rior à produção de isoglucose efectuada durante o pe
ríodo compreendido entre 1 de Julho de 1979 e 30 de
Junho de 1980 para além da sua quota de base mas
dentro do limite da sua quota máxima.

2 . Os Estados-membros podem diminuir a quota A e a
quota B de cada empresa produtora de açúcar ou de
cada empresa produtora de isoglucose estabelecidas no
seu território de uma quantidade que, not total, não ex
ceda, no período referido no n? 1 do artigo 23?, 10 % ,
conforme o caso, da quota A ou da quota B determinada
para cada uma delas nos termos do artigo 24?

O limite de 10 % referido no primeiro parágrafo não se
aplicará, em Itália e nos departamentos franceses ultra
marinos, quando as transferências de quotas forem efec
tuadas com base em planos de reestruturação do sector
da beterraba ou fia cana e do sector açucareiro da região
em causa, de modo a permitir a realização destes planos .

Os planos de reestruturação e as medidas deles decorren
tes que afectem as quotas A e B serão comunicados ime
diatamente à Comissão .

3 . As quantidades das quotas A ou das quotas B reti
radas serão atribuídas pelos Estados-membros a uma ou
várias outras empresas com ou sem quota e estabelecidas
na mesma região, nos termos do n? 2 do artigo 24?, com
exclusão das empresas às quais estas quantidades foram
retiradas .

Contudo, a República Francesa pode diminuir, numa
quantidade que não exceda um total de 30 000 toneladas
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de açúcar branco, as quotas A definidas de acordo com
o artigo 24?, das empresas estabelecidas nos seus depar
tamentos ultramarinos e atribuir as quantidades assim re
tiradas a uma ou várias outras empresas estabelecidas na
metrópole . A quota A de cada empresa em causa, não
pode, após a redução, ser inferior à produção média de
açúcar efectuada dentro do limite da sua quota de base
definida para esta empresa durante as campanhas açuca
reiras de 1977/ 1978 a 1979/ 1980, ao abrigo do Regula
mento (CEE) n? 3330/74 .

4 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, adoptará as regras gerais res
peitantes à alteração das quotas nomeadamente no caso
de fusão ou de alienação de empresas .

5 . As modalidades de aplicação do presente artigo se
rão adoptadas sempre que necessário segundo o procedi
mento previsto no artigo 41 ?

2 . As empresas que tomem a decisão referida no n? 1 :

— comunicarão ao Estado-membro respectivo antes de
1 de Fevereiro a quantidade a transferir ;

— comprometer-se-ão a armazenar esta quantidade
transferida durante o período di 1 de Fevereiro a 31
de Janeiro do ano seguinte ; em relação a este pe
ríodo, os encargos de armazenagem serão reembolsa
dos nos termos do artigo 8?

Contudo, no que diz respeito às empresas dos departa
mentos franceses da Guadalupe e da Martinica, a data
de 1 de Fevereiro referida no primeiro travessão do pri
meiro parágrafo é substituída pela de 1 de Maio o e pe
ríodo de 1 de Fevereiro a 31 de Janeiro do ano seguinte
referido no segundo travessão do mesmo parágrafo, é
substituído pelo de 1 de Maio a 30 de Abril do ano se
guinte .

Quando a produção definitiva da campanha de comer
cialização em causa for inferior à estimativa feita no mo
mento da decisão de transferência, a quantidade transfe
rida pode, antes de 1 de Agosto da campanha de comer
cialização seguinte , ser ajustada com efeito retroactivo .

3 . As regras de aplicação do presente artigo, que po
dem prever um limite às quantidades de açúcar admitidas
para transferência, serão adoptadas segundo o procedi
mento previsto no artigo 41 ?

Estas regras prevêem, em especial, a cobrança de um
montante sobre a quantidade a armazenar, referida no
segundo travessão do n? 2 , que será comercializada du
rante o período de armazenagem prescrito .

Artigo 26°

1 . Sem prejuízo do disposto no n? 2 , o açúcar C não
transferido por força do artigo 27? e a isoglucose C não
podem ser comercializados no mercado interno da Co
munidade e devem ser exportados no estado em que se
encontrarem antes de 1 de Janeiro seguinte ao fim da
campanha de comercialização em causa .

Os artigos 8 ?, 9?, 18 ? e 19? não são aplicáveis a este açú
car e os artigos 18 ? e 19? a esta isoglucose .

2 . A título excepcional , pode decidir-se na medida do
necessário para garantir a segurança de aprovisiona
mento de açúcar na Comunidade, que o artigo 18? seja
aplicável ao açúcar C. Neste sono decidir-se-á simulta
neamente que qualquer quantidade de açúcar C em ques
tão pode ser definitivamente comercializada no mercado
interno sem que o montante previsto no n? 3 seja co
brado .

3 . As modalidades de aplicação do presente artigo
serão adoptadas segundo o procedimento previsto no
artigo 41 ?

Estas modalidades prevêem nomeadamente a cobrança
de um montante sobre o açúcar C e sobre a isoglucose C
referidos no n? 1 cuja prova de exportação no estado em
que se encontravam, no prazo previsto , não tiver sido
apresentada em data a determinar.

Artigo 28°

1 . Antes do fim de cada uma das campanhas de co
mercialização de 1981 / 1982 a 1985/ 1986 será verificada :

a) a quantidade previsível de açúcar A e B e de isoglu
cose A e B produzidas por conta da campanha em
curso ;

b) a quantidade previsível de açúcar e isoglucose
escoada para consumo no interior da Comunidade
durante a campanha em curso ;

c) o excedente exportável , diminuindo da quantidade re
ferida na alínea a) a quantidade referida na alínea b);

d) a perda média previsível ou a receita média previsível
por tonelada de açúcar para os compromissos de ex
portação a realizar durante a campanha em curso .

Artigo 27°

1 . Cada empresa pode decidir transferir para a cam
panha de comercialização seguinte , à conta da produção
desta campanha, no todo ou em parte , a produção de
açúcar que ultrapasse a quota A. Esta decisão é irrevogá
vel .
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4 . Quando o limite da cotização à produção de base
não cobrir integralmente a perda global referida no pri
meiro parágrafo do n? 3 , o saldo restante será dividido
pela quantidade previsível de açúcar B e de isoglucose B
produzida à conta da campanha em causa . Uma quantia
igual a este quociente será cobrada aos fabricantes como
cotização B sobre as suas produções de açúcar B e de
isoglucose B. Contudo, sem prejuízo di disposto no n? 5 ,
esta cotização não pode ultrapassar

— relativamente ao açúcar B, um montante igual a
30 % do preço de intervenção do açúcar branco,

— relativamente à isoglucose B, a parte da cotização B a
cargo dos fabricantes de açúcar.

5 . Quando o limite da cotização à produção de base e
o da cotização B não permita cobrir integralmente a
perda global referida no primeiro parágrafo do n? 3 , a
percentagem máxima referida no n? 4, segundo pará
grafo, primeiro travessão, será ajustada dentro de um li
mite que permita aumentar esta última percentagem até
37,5 % . A percentagem referida no n? 2 , segundo pará
grafo, do artigo 5? será ajustada em função desta revisão .

O Conselho, deliberando por maioria qualificada sob
proposta da Comissão, adoptará a revisão das percenta
gens referidas no primeiro parágrafo . Estas percentagens
revistas serão aplicáveis na campanha de comercialização
imediatamente a seguir àquela relativamente à qual se ti
ver verificado o saldo das perdas não coberto .

Esta perda média ou esta receita média será igual à
diferença entre o montante total das restituições e o
montante total dos direitos niveladores calculados em
relação à tonelagem total dos compromissos de ex
portação em causa ;

e) a perda global ou a receita global previsíveis, multipli
cando o excedente referido na alínea c) pela perda
média ou a receita média referidas na alínea d).

2 . Antes do fim de cada uma das campanhas de co
mercialização de 1982/ 1983 a 1985/ 1986 verificar-se-à
cumulativamente no que respeita às campanhas de co
mercialização 1981 / 1982 a 1984/ 1985 que precedem a
campanha a que se refere a verificação :

a) O excedente exportável estabelecido em função da
produção definitiva do açúcar A e B e da isoglucose
A e B, por um lado, e a quantidade definitiva de açú
car e isoglucose comercializada para consumo na Co
munidade, por outro ;

b) a perda média ou a receita média por tonelada de açú
car resultante da totalidade dos compromissos de ex
portação em causa estabelecidas segundo a regra de
cálculo referida no n? 1 , segundo parágrafo, alínea d).

c) a perda global ou a receita global , multiplicando o
excedente referido na alínea a) pela perda média ou
receita média referidas na alínea b);

d) a soma global das cotizações à produção de base e
das cotizações B cobradas .

A perda global previsível ou a receita global previsível
referidas na alínea e) dò n? 1 serão ajustadas em função
de diferença entre as verificações referidas nas alíneas c)
e d).

3 . Quando dos cálculos referidos no n? 1 , depois dos
ajustamentos efectuados de acordo com o n? 2 , e sem
prejuízo do n? 1 do artigo 29° resulta uma perda global
previsível , esta será dividida pela quantidade previsível de
açúcar A e B e de isoglucose A e B produzidas à conta
da campanha em curso . Uma quantia igual a este quo
ciente será cobrado aos fabricantes como cotização à
produção de base sobre as suas produções de açúcar A e
B e de isoglucose A e B.

Contudo, esta cotização não pode ultrapassar :

— relativamente ao açúcar em causa, um montante má
ximo igual a 2 % do preço de intervenção do açúcar
branco,

6 . As cotizaçoes serão cobradas pelos Estados-mem
bros .

7 . As modalidades de aplicação do presente artigo
bem como os montantes da cotização a cobrar serão
adoptadas segundo o procedimento previsto no artigo
41 ?

Artigo 29°

1 . Se, relativamente à campanha açucareira de 1980/
1981 , as perdas globais mencionadas no artigo 27° do
Regulamento (CEE) n? 3330/74 :

a) não forem cobertas integralmente pelo produto da co
tização à produção, o encargo financeiro daí resul
tante será somado à perda global previsível referida
no n? 1 , alínea e), do artigo 28? do presente regula
mento, para a campanha de comercialização de 1981 /
1982 .

Este encargo será calculado, considerando como
quantidade garantida, em derrogação do n? 2 , pri

e

— relativamente à isoglucose em causa, a parte da coti
zação da produção de base que ficará a cargo dos
fabricantes de açúcar.
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— as quantidades de beterraba referidas na alínea a) re
lativamente às quais foram concluídos contratos antes
das sementeiras , bem como o teor em açúcar tomado
como base no contrato ;

— o rendimento correspondente previsto .

meiro parágrafo, do artigo 27? do Regulamento
(CEE) n? 3330/74, o consumo humano na Comuni
dade, expresso em quantidade de açúcar branco, du
rante a campanha açucareira de 1980/ 1981 ;

b) calculadas tendo em conta o segundo parágrafo da
alínea a), forem inferiores ao produto da cotização à
produção, um montante igual a esta diferença será,
conforme o caso, deduzido da perda global previsível
ou acrescentado à receita global previsível resultante
da aplicação do n? T do artigo 28? do presente regula
mento .

2 . Quando o montante da cotização à produção de
base for inferior ao montante máximo referido no n? 3
do artigo 28? ou quando o montante da cotização B for
inferior ao montante máximo referido no n? 4 do refe
rido artigo, eventualmente revisto em conformidade com
o n? 5 , os fabricantes de açúcar pagarão aos vendedores
de beterraba a diferença entre o montante máximo da
cotização em causa e o montante da cotização a cobrar à
razão de 60 % desta diferença .

O montante a pagar por tonelada de beterraba será fi
xado relativamente à qualidade tipo .

As bonificações e reduções referidas no artigo 6? serão
aplicáveis a este montante .

3 . Os fabricantes de açúcar comunitários podem exigir
aos vendedores de cana produzida na Comunidade, no
que respeita a uma quantidade de açúcar relativamente à
qual a cotização em causa tenha sido cobrada, o reem
bolso desta cotização à razão de 60 °/o desta .

4 . Os Estados-membros confirmarão, com base nos
dados fornecidos pelo"s fabricantes de açúcar, que o pa
gamento da beterraba corresponde às disposições comu
nitárias nesta matéria .

5 . As modalidades de aplicação do presente artigo se
rão adoptadas segundo o procedimento previsto no ar
tigo 41 ?

Os Estados-membros podem exigir informações comple
mentares .

2 . Por derrogação do n? 2 , alínea b), do artigo 6? e do
artigo 32?, qualquer fabricante de açúcar que não tenha
concluído, antes das sementeiras, contratos de entrega
para uma quantidade de beterrabas correspondente à
quota A ao preço mínimo da beterraba A será obrigado a
pagar, por qualquer quantidade de beterraba transfor
mada em açúcar na empresa em causa, pelo menos o re
ferido preço mínimo.

3 . Contudo, um acordo interprofissional pode, com a
concordância do Estado-membro em causa, derrogar o
disposto nos n?s 1 e 2 .

4 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, adoptará as regrás gerais de
aplicação do presente artigo .

5 . As regras de aplicação do presente artigo e, even
tualmente, os critérios a que devem obedecer os fabrican
tes na repartição entre os vendedores de beterraba das
quantidades a abranger pelos contratos a concluir antes
da sementeira, na acepção no n? 1 , serão adoptados seT
gundo o procedimento previsto no artigo 41 ?

Artigo 31°

Artigo 30°

1 . Pode decidir-se que o açúcar ou isoglucose utiliza
dos para o fabrico de certos produtos não sejam conside
rados como produção no âmbito do presente regula
mento .

2 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão, determinará as regras gerais
de aplicação do n? 1 e os produtos referidos no mesmo
número .

3 . As regras de aplicação do presente artigo serão
adoptadas segundo o procedimento previsto no artigo
41 ?

1 . Nos contratos para a entrega de beterraba desti
nada ao fabrico de açúcar, será estabelecida uma distin
ção entre os vários tipos de beterraba, conforme as quan
tidades de açúcar a fabricar a partir dos mesmos,

a) forem açúcar A ;

b) forem açúcar B ;

c) forem açúcares diferentes dos açúcares A e B.

Os fabricantes de açúcar darão a conhecer, relativamente
a cada empresa, ao Estado-membro no qual a empresa
em causa produz açúcar :

Artigo 32°.

1 . Os fabricantes de açúcar podem comprar beterraba
destinada à produção, pela empresa em causa, de açúcar
C ou do açúcar referido no artigo 31 ?, a um preço infe
rior aos preços mínimos da beterraba referidos no n? 1
do artigo 5?
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2 . As proibições referidas no n? 2 do artigo 21 ? não
podem ser objecto de qualquer derrogação no que res
peita ao açúcar preferencial .

Artigo 36?

2 . Contudo, no que respeita à quantidade de beter
raba comprada correspondente à quantidade de açúcar,

— comercializada no mercado interno, ao abrigo do
n? 3 do artigo 26?,

— ou transferida para a campanha de comercialização
seguinte ao abrigo do artigo 27?,

os fabricantes de açúcar em causa ajustarão eventual
mente o preço de compra, de modo a que este seja pelo
menos igual ao preço mínimo da beterraba A.

1 . Relativamente às campanhas de comercialização de
1981 / 1982 a 1983/ 1984, será cobrada, quando o açúcar
bruto for posto em livre prática na Comunidade, uma
cotização diferencial .

Esta cotização será igual, para 100 quilogramas de açú
car expresso em açúcar branco, e relativamente às cam
panhas de comercialização

3 . As modalidades de aplicação do presente artigo se
rão adoptadas, se necessário , segundo procedimento pre
visto no artigo 41 ?

— de 1981 / 1982 , a 2,25 ECUs ;

— de 1982/ 1983 , a 1,50 ECUs ;

— de 1983/ 1984, a 0,75 ECUs .
TITULO IV

REGIME DE IMPORTAÇÕES PREFERENCIAIS

2 . Por derrogação do n? 1 :

a) a cotização não será cobrada :
— sobre o açúcar preferencial bruto, à excepção da
quele destinado a ser refinado, incluído na subpo
sição 17.01 B II da pauta aduaneria comum,Artigo 33?
ou

Os artigos 34? a 37? são aplicáveis ao açúcar de cana
bruto ou branco a seguir denominado «açúcar preferen
cial», incluído na posição 17.01 da pauta aduaneira co
mum, originário dos Estados , regiões ou territórios refe
ridos no Anexo II e importados para a Comunidade ao
abrigo :

a) Do Protocolo n? 3 sobre o açúcar ACP anexo à Con
venção ACP—CEE de Lomé assinada em 28 de Feve
reiro de 1975 , e retomado no Protocolo n? 7 da se
gunda Convenção ACP—CEE, assinada em Lomé em
31 de Outubro de 1979 ;

— sobre o açúcar preferencial bruto , à excepção do
indicado no primeiro travessão, destinado a ser re
finado numa refinaria e sob reserva da constitui
ção de caução cujo montante será igual ao da co
tização diferencial ;

b) pode prever-se que a cotização não seja cobrada, no
todo ou em parte , no que respeita ao açúcar preferen
cial bruto importado nas regiões da Comunidade a
determinar e refinado numa unidade técnica que não
seja uma refinaria .

3 . Na acepção do presente artigo, entende-se por refi
naria uma unidade técnica cuja actividade consista em
refinar açúcar bruto ou xaropes obtidos antes do açúcar
atingir o estado sólido .

b) Da Decisão 80/ 1186/CEE ;

c) Do Acordo entre a Comunidade Económica Europeia
e a República da índia sobre o Açúcar de Cana, de
15 de Julho de 1975 . Artigo 37?

Artigo 34?

Quando os organismos de intervenção ou outros manda
tários designados pela Comunidade comprarem, aos pre
ços garantidos , açúcar preferencial cuja qualidade difira
da qualidade tipo, os preços garantidos serão ajustados
mediante o aplicação de bonificações ou reduções .

1 . O Conselho, deliberando por maioria qualificada
sob proposta da Comissão fixará :

a) as regras gerais de aplicação do presente título, e no
meadamente aquelas respeitantes à execução dos tex
tos referidos no artigo 33?;

b) as condições de aplicação do n? 2 , alínea b), do artigo
36?

2 . As modalidades de aplicação do presente título se
rão adoptadas segundo o procedimento previsto no ar
tigo 41 ?

Artigo 35?

1 . O direito nivelador previsto do artigo 16? nao se
aplicará às importações de açúcar preferencial .
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TÍTULO V tamente comunicadas pela Comissão ao Conselho ; neste
caso, a Comissão pode adiar por um mês ou mais , a con
tar desta comunicação, a aplicação das medidas decidi

DISPOSIÇÕES GERAIS das -

Artigo 38? O Conselho, deliberando por maioria qualificada, pode
tomar uma decisão diferente no prazo de um mês .

Podem ser adoptadas as disposições necessárias , segundo
o procedimento previsto no artigo 41 ?, para evitar que o
mercado do açúcar seja perturbado a seguir a uma alte
ração dos níveis de preços ou no momento da passagem
de uma campanha de comercialização a outra ou no de
curso da mesma campanha de comercialização .

Artigo 42°.

O Comité pode examinar qualquer outra questão evo
cada pelo seu presidente , quer por iniciativa deste , quer a
pedido de um representante de um dos Estados-mem
bros .Artigo 39°.

Os Estados-membros e a Comissão trocarao entre si os
dados necessários à aplicação do presente regulamento .

As modalidades de comunicação e de difusão destes da
dos serão adoptadas segundo o procedimento previsto no
artigo 41 ?

Artigo 43°

Não serão admitidas à livre circulação na Comunidade
as mercadorias referidas no n? 1 do artigo 1 ?, fabricadas
ou obtidas a partir de produtos não referidos no n? 2 do
artigo 9? e no n? 1 do artigo 10? do Tratado .

Artigo 40°.

Artigo 44°.
1 . Será instituído um Comité de Gestão do Açúcar, a
seguir denominado «Comité», composto por representan
tes dos Estados-membros e presidido por um represen
tante da Comissão . Sem prejuízo das disposições em contrário do presente

regulamento, os artigos 92?, 93? e 94? do Tratado são
aplicáveis à produção e ao comércio dos produtos referi
dos no n? 1 do artigo 1 ?2 . No seio do Comité , atribui-se aos votos dos Esta

dos-membros a ponderação referida no n? 2 do artigo
148? do Tratado. O presidente não toma parte na vota
ção .

Artigo 45°.

Artigo 41°.
O presente regulamento deverá ser aplicado de modo a
que sejam tidos em conta, paralelamente e de forma ade
quada, os objectivos previstos nos artigos 39? e 110? do
Tratado .

1 . Quando seja feita referência ao procedimento defi
nido no presente artigo, o Comité será convocado pelo
seu presidente , quer por iniciativa deste quer a pedido de
um representante de um dos Estados-membros .

Artigo 46°.
2 . O representante da Comissão apresentará um pro
jecto de medidas a tomar. O Comité emitirá o seu pare
cer sobre estas medidas no prazo que o presidente puder
fixar em função da urgência das questões submetidas a
exame. Pronunciar-se-á por maioria de quarenta e cinco
votos .

1 . Durante as campanhas de comercialização de
1981 / 1982 a 1985/ 1986, a República Italiana e a Repú
blica Francesa serão autorizadas a conceder, nas condi
ções dos n?s 2 e 3 , ajudas de adaptação aos produtores
de beterraba açucareira, aos produtores de cana-de-açú
car e, eventualmente, aos produtores de açúcar.

3 . A Comissão adoptará as medidas que serão imedia
tamente aplicadas .

Contudo, se estas medidas não estiverem em conformi
dade com o parecer emitido pelo Comité , serão imedia

2 . Em Itália, a concessão das ajudas referidas no n? 1
só é admissível relativamente à produção da quantidade
de açúcar efectuada dentro dos limites das quotas A e B
de cada empresa produtora de açúcar.
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dade ao Acordo Internacional do Açúcar, o Conselho,
deliberando por maioria qualificada sob proposta da Co
missão, adoptará tais medidas , que podem derrogar as
disposicções do presente regulamento .

Artigo 48°

Quando sejam necessárias medidas transitórias para faci
litar a passagem ao regime do presente regulamento, no
meadamente no caso de a execução do referido regime
na data prevista encontrar dificuldades sensíveis , estas
medidas serão adoptadas segundo o procedimento pre
visto no artigo 41 ?

Estas medidas serão aplicáveis até 30 de Junho de 1982,
o mais tardar.

Relativamente à produção de açúcar obtida :
a) na Itália central e meridional , o montante máximo
das ajudas não pode ultrapassar, para 100 quilogra
mas de açúcar branco, 23,64 % do preço de interven
ção do açúcar branco fixado de accordo como n n? 1 ,
alínea a) do artigo 3? para cada uma das campanhas
referidas no n? 1 ;

b) na Itália setentrional, o montante máximo das ajudas
será estabelecido, relativamente a cada uma das cam
panhas referidas no n? 1 , pela redução de 2 pontos da
percentagem referida na alínea a), a partir da cam
panha de comercialização de 1981 / 1982 .

3 . Em França, a concessão das ajudas referidas no n?
1 só é admissível relativamente à produção de uma quan
tidade de açúcar branco produzida nos departamentos
ultramarinos que não ultrapasse a quantidade de base
atribuída a estes departamentos , depois de feita a dedu
ção das eventuais transferências de quotas , em aplicação
do n? 2 , segundo parágrafo, do artigo 25?. Estas ajudas
não poderão exceder 6,04 ECUs por 100 quilogramas
expressos em açúcar branco .

4 . Além disso, a República Italiana será autorizada,
durante as campanhas de comercialização de 1981 / 1982
a 1985 / 1986, quando o nível das taxas de juro autori
zado na Itália ao melhor cliente solvente for superior em
3 % ou mais ao nível da taxa de juro utilizada para o
cálculo do montante do reembolso referido no artigo 8?,
a cobrir a incidência desta diferença sobre os encargos
de armazenagem através de uma ajuda nacional .

Artigo 49°.

1 . O presente regulamento entrará em vigor no dia da
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

2 . O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de
Julho de 1981 .

3 . Os Regulamentos (CEE) n? 3330/74 e (CEE) n?
111 /77 assim como os artigos 1 ? e 2? do Regulamento
(CEE) n? 3331 /74 serão revogados em 30 de Junho de
1981 .

4 . As indicações e referências aos Regulamentos n?
1009/67/CEE, (CEE) n? 3330/74 e (CEE) n? 1111 /77
constantes dos actos realizados em aplicação destes regu
lamentos devem entender-se como feitas ao presente re
gulamento .
As indicações e as referências feitas aos artigos dos regu
lamentos revogados devem ler-se de acordo com o qua
dro de concordância que figura no Anexo III .

Artigo 47°.

Quando sejam necessárias medidas especiais para permi
tir a aplicação, no âmbito do presente regulamento, dos
compromissos decorrentes de uma adesão da Comuni

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-membros .

Feito no Luxemburgo em 30 de Junho de 1981

Pelo Conselho

O Presidente

G. BRAKS
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ANEXO I

N? da pauta
aduaneira
comum

Designação das mercadorias

13.03 Sucos e extractos vegetais , matérias pécticas , pectinatos e pectatos ; agar-agar e outros
produtos mucilaginosos e espessantes derivados dos vegetais

C. Agar-agar e outros produtos mucilaginosos e espessantes derivados dos vegetais :
ex III . outros :

— «Carragenan»

15.11 Glicerina, compreendendo as águas e lexívias , glicéricas :

B. Outra, compreendendo a glicerina sintética

17.04 Produtos de confeitaria sem cacau :

B. Pastilhas elásticas do tipo «Chewing-gum»

C. Preparado denominado «Chocolate branco»

D. Outros

18.06 Chocolate e outros preparados alimentares que contenham cacau

19.02 Extractos de malte ; preparados para a alimentação de crianças ou para usos dietéticos
ou culinários que tenham por Dase farinha, sémola, amido, fécula ou extractos de
malte, mesmo adicionados de cacau em proporção inferior a 50 % , em peso :

B. Outros

19.05 Produtos à base de cereais obtidos por tratamento em corrente de ar ou por torrefac
ção (arroz expandido , «corn-flakes» e semelhantes)

19.08 Produtos de padaria (não compreendidos na posição 19.07), produtos de pastelaria e
da indústria aas bolachas e biscoitos, mesmo adicionados de cacau, em qualquer pro
porção

ex 21.02 Extractos ou essências de café, chá ou mate e preparados que tenham por base estes
extractos ou essências

21.04 Molhos ; condimentos e temperos, compostos

21.06 Leveduras naturais, vivas ou mortas ; leveduras artificiais preparadas :

A. Leveduras naturais vivas :

II . Leveduras para panificação

a) secas

b) outras

B. Leveduras naturais mortas :

I. Em «tablettes», cubos ou formas semelhantes , ou em embalagens de uso ime
diato com um conteúdo líquido de 1 kg ou menos

II . Outras
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N? da pauta
aduaneira
comum

Designação das mercadorias

ex 21.07 Preparados alimentares não especificados nem compreendidos noutras posições , com
excepção dos xaropes de açúcar aromatizados ou adicionados de corantes incluídos
na subposição 21.07 F

22.02 Refrigerantes , águas gasosas e minerais aromatizados e outras bebidas não alcoólicas ,
com exclusão dos sumos de frutas ou de produtos hortícolas incluídos no n? 20.07

22.06 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas preparados com plantas ou matérias aromá
ticas

22.09 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico inferior a 80 % vol ; aguarden
tes , licores e outras bebidas espirituosas ; preparados alcoólicos compostos (designados
por «extractos concentrados») para o fabrico de bebidas :

C. Bebidas espirituosas :

V. Outras

29.04 Álcoois acíclicos e seus derivados halogenados, sulfonados, nitrados e nitrosados :
C. Poliálcoois :

II . D -Manitol (manitol)

III . D -Glucitol (sorbitol)

29.15 Ácidos policarboxílicos , seus anidros , halogenetos, peróxidos e perácidos ; seus deriva
dos halogenados , sulfonados, nitrados e nitrosados :

A. Ácidos policarboxílicos acíclicos :
ex V. Outros :

— Ácido itacónico, seus sais e seus ésteres

29.16 Ácidos carboxílicos de funções álcool , fenol, aldeído ou cetona e outros ácidos carbo
xílicos de funções oxigenadas, simples ou complexas , seus anidros, halogenetos , peró
xidos e perácidos ; seus derivados nalogenados , sulfonados, nitrados e nitrosados :

A. Ácidos carboxílicos de função álcool :

I. Ácido láctico, seus sais e seus ésteres

III . Ácido tartárico, seus sais e seus ésteres

IV. Ácido cítrico, seus sais e seus ésteres

V. Ácidos glucónicos, seus sais e seus ésteres
ex VIII . Outros :

— ácido glicérico, ácido glicólico, ácido sacárico, ácido isosacárico, áci
do heptasacárico , seus sais e seus ésteres

29.23 Compostos aminados de funções oxigenadas simples ou complexas :
D. Aminoácidos :

I. Lisina, seus ésteres e seus sais

III . Ácido glutâmico e seus sais
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N? da pauta
aduaneira
comum

Designação das mercadorias

29.35 Compostos heterocíclicos , compreendendo os ácidos nucleicos :
ex Q. Outros :

— Produtos intermédios da transformação química da penicilina nos antibió
ticos da subposição 29.44 A ou C

29.38 Provitaminas e vitaminas , naturais ou reproduzidas por síntese (compreendendo os
concentrados naturais), bem como os seus derivados utilizados principalmente como
vitaminas , mesmo misturados entre si ou em quaisquer soluções :
B. Vitaminas, não misturadas , mesmo em solução aquosa :
ex II . Vitamina B"

IV. Vitamina C

29.43 Açúcares quimicamente puros , com excepção da sacarose, da glicose e da lactose ;
éteres e ésteres de açúcares e respectivos sais , excepto os produtos dos n?s 29.39 , 29.41
e 29.42 :

ex B. Outros :

—- Levulose, seus sais e seus ésteres

29.44 Antibióticos :

A. Penicilina

B. Outros antibióticos

30.03 Medicamentos para a medicina humana ou veterinária :
A. Não acondicionados para a venda a retalho :
II . Outros :

a) Que contenham penicilina, estreptomicina ou derivados destes produtos :
1 . Que contenham penicilina ou seus derivados

ex b) Não especificados :
— Que contenham antibióticos ou seus derivados com excepção daque

les referidos na alínea a)

38.19 Produtos químicos e preparados das indústrias químicas ou das indústrias conexas
(compreendendo os constituídos por misturas de produtos naturais), não especifica
dos nem compreendidos noutras posições ; produtos residuais das mesmas indústrias ,
não especificados nem compreendidos noutras posições :
Q. Aglutinantes para núcleos de fundição preparados que tenham por base resinas

sintéticas

T. D -Glucitol (sorbitol), com exclusão do referido na subposição 29.04 C III
ex U. Outros :

— produtos da pirocisão do D -Glucitol (sorbitol)

39.06 Outros altos polímeros, resinas artificiais e matérias plásticas artificiais , compreenden
do o ácido algínico, seus sais e seus ésteres ; linoxina :
ex B. Outros :

— Dextrans

— Heteropolisacárido
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ANEXO II

Estados, regiões e territórios referidos no artigo 33°

Barbados

Belize

Fidji

Guianas

Ilhas Maurícias

Malawi

Uganda

República Popular do Congo

St. Kitts-Nevis-Anguilla
Suriname

Suazilândia

Tanzânia

Trinitá e Tobago

índia

Jamaica

Quénia

Madagáscar
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ANEXO III

QUADRO DE CONCORDÂNCIA

A

Regulamento n? 1009/67/CEE

n? 5 do artigo 9?
n? 6 do artigo 9?
n? 7 do artigo 9?
n? 8 do artigo 9?
artigo 10?
artigo 11 ?
artigo 12?
artigo 13?

Regulamento (CEE) n? 3330/74

n? 3 do artigo 9?
n? 4 do artigo 9?
n? 5 do artigo 9?
n? 6 do artigo 9?
artigo 11 ?
artigo 12?
artigo 13?
artigo 14?
n? 1 do artigo 15?
n? 2 do artigo 15?
n? 3 do artigo 15?
n? 4 do artigo 15?
n? 5 do artigo 15?
n? 6 do artigo 15?
n? 7 do artigo 1 5?
artigo 16?

segunda frase do n? 1 do artigo 14?
n? 2 do artigo 1 4?
n? 3 do artigo 14?
n? 4 do artigo 14?
n? 5 do artigo 14?
n? 6 do artigo 14?
n? 7 do artigo 14?
artigo 15?

n? 1 , primeiro parágrafo, segunda frase, do artigo 17?
n? 1 , primeiro parágrafo, primeira frase, do artigo 17?

n? 1 , primeiro parágrafo do artigo 16?
n? 1 , segundo parágrafo do artigo 16?
n? 1 , terceiro parágrafo, do artigo 16?
n? 2 do artigo 16?

n? 1 , segundo parágrafo, do artigo 17?

n? 3 do artigo 16?
n? 4 do artigo 16?
n? 5 , primeiro parágrafo , do artigo 16?
n? 5 , segundo parágrafo , do artigo 16?

n? 2 do artigo 17?
n? 3 do artigo 17?
n? 4 do artigo 17?
n? 5 do artigo 17?
n? 6 do artigo 17?
artigo 19?
artigo 20?
artigo 21 ?
artigo 22?
n? 1 do artigo 26?
n? 2 do artigo 26?
n? 3 do artigo 26?

artigo 17?
n? 1 , do artigo 19?
artigo 20?
artigo 21 ?
n? 1 , primeiro parágrafo, do artigo 25?
n? 2 do artigo 25?
n? 3 do artigo 25?
n? 3 do artigo 27?
n?s 1 e 2 do artigo 31 ?

n? 3 , primeira frase, do artigo 27?

n? 3 , primeiro, segundo e terceiro
parágrafos do artigo 31 ?

n?s 1 e 2 do artigo 32?
n? 3 do artigo 32?

n?s 4 a 6 do artigo 32?
artigo 31 ?
artigo 40?
artigo 41 ?
artigo 33?
artigo 34?
artigo 35?
artigo 36?
artigo 37?
artigo 39?
artigo 42?
artigo 43?

n°s 4 a 6 do artigo 31 ?
artigo 32?
n? 2 do artigo 35?
artigo 36?
n? 2 do artigo 37?
artigo 38?
artigo 39?
artigo 40?
artigo 41 ?
n?s 1 e 2 do artigo 43?
artigo 44?
n? 1 primeira frase do artigo 45?
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B

Regulamento (CEE) n? 3330/74

artigo l ?
n? 1 do artigo 2?
n? 2 do artigo 2?
nfs 1 , 2 e 3 do artigo 3?
n? 5 do artigo 3?
n? 6 do artigo 3?
n? 1 do artigo 4?
n? 2 do artigo 4?
n? 3 do artigo 4?
n? 4 do artigo 4?
artigo 5?
artigo 6?
n? 1 do artigo 7?
n? 1 do artigo 8?
n? 2 do artigo 8?
n? 3 , primeiro parágrafo, do artigo 8?
n? 3 , segundo parágrafo, do artigo 8?
n? 1 , primeiro parágrafo, do artigo 9?
n? 1 , segundo parágrafo, segunda frase, do artigo 9?
n? 2 do artigo 9?
n? 3 , primeiro parágrafo, do artigo 9?
n? 4 do artigo 9°
n? 5 , primeiro e terceiro tavessões do artigo 9?
n? 5 , segundo travessão, do artigo 9?

Presente Regulamento

artigo 1 ?
n? 2 do artigo 2?
n? 3 do artigo 2?
n? 1 do artigo 3?
n? 4 do artigo 3?
n? 5 do artigo 3?
n? 1 do artigo 5?
n? 2 do artigo 4?
n? 3 do artigo 4?
n? 5 do artigo 5?
artigo 6?
n?s 1 e 3 do artigo 7?
n? 2 do artigo 7?
n? 2 do artigo 8?
n? 3 do artigo 8?
n? 4 do artigo 8?
n? 5 do artigo 8°
n? 1 , primeiro parágrafo, do artigo 9?
n? 1 , segundo parágrafo, do artigo 9?
n? 2 do artigo 9?
n? 4 do artigo 9?
n? 3 do artigo 9?
n? 5 do artigo 9°
n? 2 do artigo 3°
n? 6 do artigo 9?
n? 3 do artigo 36?
artigo 10?
artigo 11 ?
artigo 13?
artigo 14?
artigo 15?

n? 6 do artigo 9?
n? 7 do artigo 9?
artigo 10?
artigo 11 ?
artigo 12?
artigo 13?
artigo 14?
n? 1 do artigo 15?
n? 2 do artigo 1 5?
n? 3 do artigo 15?
n? 4 do artigo 15?
n? 5 do artigo 15?
n? 6 do artigo 15?
n? 7 do artigo 1 5?
n? 1 do artigo 16?
n? 2 do artigo 16?
n? 3 do artigo 16?
n? 4 do artigo 16?
n? 5 do artigo 16?
n? 6 do artigo 16?
n? 7 do artigo 16?
n? 1 do artigo 17?
n? 2 do artigo 17?
n? 3 do artigo 17?
n? 4 do artigo 17?
n? 5 do artigo 17?
n? 6 do artigo 17?
n? 1 do artigo 18?
n? 3 do artigo 18?
n? 1 do artigo 19?

n? 1 do artigo 16?
n? 2 do artigo 16?
n? 3 do artigo 16?
n? 4 do artigo 16?
n? 5 do artigo 16?
n? 7 do artigo 1 6?
n? 8 do artigo 16?
n? 1 do artigo 17?
n? 2 do artigo 17?
n? 3 do artigo 17?
n? 4 do artigo 17?
n? 5 do artigo 17?
n? 6 do artigo 17?
n? 7 do artigo 17?
n? 1 do artigo 18?
n? 2 do artigo 1 8?
n? 3 do artigo 18?
n? 4 do artigo 18?
n? 5 do artigo 18?
n? 6 do artigo 1 8?
n? 1 do artigo 12?
n? 2 do artigo 12?
n? 1 do artigo 19?
n? 3 , segundo parágrafo, do artigo 19?n? 2 , primeiro parágrafo, do artigo 19?
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n? 3 , terceiro parágrafo, do artigo 19?n? 2, segundo parágrafo, do artigo 19?
n? 1 , segundo parágrafo , do artigo 19?
n? 3 , primeiro parágrafo , do artigo 19?

n? 2 , terceiro parágrafo, do artigo 19?
n? 2 , quarto parágrafo, do artigo 19?
n? 2 , quinto parágrafo , do artigo 19?
n? 2 , sexto parágrafo , do artigo 19?

n? 6 do artigo 19?
n? 4 do artigo 19?
n? 6 do artigo 19?
n? 7 do artigo ,19?
n? 5 do artigo 19?
artigo 20?
artigo 21 ?
artigo 22?
artigo 23?
n? 1 do artigo 24?
n?s 2 e 3 do artigo 24?

n? 3 do artigo 19?
n? 4 do artigo 19?
n? 5 do artigo 19?
artigo 20?
artigo 21 ?
artigo 22?
artigo 23?
n? 1 do artigo 24?
n? 2 do artigo 24?
n? 3 do artigo 24?
n? 4 do artigo 24?
artigo 25?

n? 5 do artigo 25?
n? 8 do artigo 24?
n? 4 do artigo 24?

n?s 1 e 2 , primeiro parágrafo, do artigo 26? n? 1 , primeiro e segundo parágrafos, do artigo 26?
n? 2 do artigo 26?n? 2, segundo parágrafo , do artigo 26?
n? 3 do artigo 26?
n?s 1 , 2 , 3 e 4 do artigo 28? e n?s 1 e 2 do artigo 29?
n? 3 do artigo 29?

n? 3 do artigo 26?
n?s 1 , 2 , 3 e 4 do artigo 27?
n? 5 do artigo 27?
n? 6 do artigo 27?
n? 7 do artigo 27?
artigo 28?
artigo 29?
n?s 1 e 2 do artigo 30?
n? 3 do artigo 30?
n? 4 do artigo 30?
n? 1 do artigo 31 ?
n? 2 do artigo 31 ?
n? 4 do artigo 31 ?
artigo 33?
artigo 34?
artigo 35?
artigo 36?
artigo 37?
artigo 38?
artigo 40?
artigo 41 ?
artigo 42?
artigo 43?
artigo 44?
artigo 45?
artigo 46?
artigo 47?
artigo 48?
artigo 49?

n? 4 do artigo 29?
n? 7 do artigo 28? e n? 5 do artigo 29?
n?s 3 e 5 do artigo 5?
artigo 32?
n?s 1 e 2 do artigo 30?
n? 4 do artigo 30?
n? 5 do artigo 30?
n? 1 do artigo 27?
n? 2 do artigo 27?
n? 3 do artigo 27?
artigo 38?
artigo 39?
artigo 40?
artigo 41 ?
artigo 42?
artigo 46?
artigo 43?
artigo 44?
artigo 45?
artigo 33?
artigo 34?
artigo 35?
n?s 1 e 2 do artigo 36?
artigo 37?
artigo 48?
artigo 49?

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo I

Anexo II

Anexo III
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número 1 , alíneas f) e g), e número 2 , alínea c), do
artigo 1 ?
artigo 13?
n?s 1 e 6 do artigo 16?
n? 1 do artigo 17?
n? 7 do artigo 16?
n? 8 do artigo 16?

artigo 1 ?

artigo 2?
n? 1 do artigo 3?
n? 2 do artigo 3?
n? 3 do artigo 3?
n? 4 do artigo 3?
n? 1 do artigo 4?
n? 2 do artigo 4?
n? 3 do artigo 4?
n? 4 do artigo 4?
n? 4 A do artigo 4?
n? 5 do artigo 4?
artigo 5?
artigo 6?
artigo 7?
artigo 8?

n?s 2 e 3 , primeiro parágrafo, do artigo 19?
n? 3, segundo e terceiro parágrafo, do artigo 19?
n? 3 , quarto e quinto parágrafos , do artigo 19?
n? 5 , segundo parágrafo, do artigo 19?
n? 6 do artigo 1 9?
n? 7 do artigo 19?
artigo 20?
artigo 21 ?
artigo 22?
artigo 23?
artigo 24? e n? 1 do artigo 26?n°s lj 2 , 3 , 4 , 5 , 6 e 7 do artigo 9?

n? 8 do artigo 9? artigos 28? e 29?
n? 4 do artigo 25?
n? 6 do artigo 25 , n? 7 do artigo 28 e n? 5 do

n? 9 do artigo 9?
n? 10 do artigo 9?

artigo 10?
artigo 11 ?
artigo 12?
artigo 13?
artigo 15?
artigo 16?
artigo 17?
artigo 18?
artigo 20?

artigo 29?
artigo 39?
artigo 40?
artigo 41 ?
artigo 42?
artigo 43?
artigo 44?
artigo 45?
aritgo 48?
artigo 49?

Anexo I
Anexo I


